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EDITAL DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2025 - DISPENSA DE VALOR Nº 017/2025 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 
 
O MUNICÍPIO DE SIRINHAÉM -PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.292.209/0001-20, com sede 

na Rua São Sebastião Chaves, 432, Centro, Sirinhaém/PE, torna público que, realizará 

CONTRATAÇÃO DIRETA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos art. 

75, inciso I, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a 

seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 

DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
07 DE NOVEMBRO DE 2025, ÀS 14:00HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 

DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
Sirinhaem.cpl@gmail.com 

 

1. DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto desta dispensa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO DISTRITO DE 31 DE MARÇO, MUNICÍPIO DE 
SIRINHAÉM/PE, Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
edital e seus anexos. 
 

2. COMPONENTES DESTE EDITAL 
 

2.1. Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante: 
  

2.1.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
2.1.2. ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO; 
2.1.3. ANEXO III– PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAL DESCRITIVO. 

 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
3.1. As despesas com a execução do objeto desta licitação possuí valor máximo total 

aceitável de R$ 123.683,97 (cento e vinte e três mil, seiscentos e oitenta e três reais 

e noventa e sete centavos). 

 

3.2. A despesa decorrente da prestação dos serviços objeto do presente contrato correrá à 

conta dos recursos consignados na Lei Orçamentária específica do exercício de 2025, 

com a seguinte dotação orçamentária: 
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2.PREFEITURA DE SIRINHAEM 
02.PODER EXECUTIVO 
0208.SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
020800.SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
15.URBANISMO 
15 451INFRA-ESTRUTURAURBANA E MOBILIDADE 
15 451 0058 1099 0000 MODERNIZACAO OPERACIONAL DA SECRETARIA DE INFRA-
ESTRUTURA 
15 451 0058 110 0000 CONSTRUCAO REFORMA E QUALIFICACAO DE PREDIOS E 
ESPACO DE INTERESSE PUBLICO 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES 

 

4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO 
 
4.1. A presente DISPENSA DE VALOR ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no portal da transparência, e a proposta 
juntamente com os documentos de habilitação, conforme o item 6 deverão ser enviados 
no e-mail: sirinhaem.cpl@gmail.com. 
 

4.2. Limite para Apresentação da Proposta de Preços e Documentos de Habilitação: 

07/11/2025 às 14:00 

 

5. DOS PRAZOS 

 

5.1. O prazo de execução dos serviços será de 03 (três) meses, contados do efetivo 
recebimento da Ordem de Execução dos serviços. 
 

5.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contado da assinatura do 
contrato. 

 
5.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas na Lei. 

 
5.4.  O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 
6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, verificar-se-á o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.1.2. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço eletrônico 
http://www.portaltransparencia.gov.br/; 

6.1.3. Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco no 
endereço eletrônico https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-
inidoneidade; e 

6.1.4. Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas da União no endereço eletrônico 
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/ 
 

6.2. Para fins de habilitação, deverá ser apresentado os documentos abaixo 
relacionados. 

6.2.1. Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 
 

6.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

6.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com 
todas as eventuais alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a 
alteração social consolidada devidamente registrada, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

 

6.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; e 

 

6.2.1.4. Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 

6.3. Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
 

6.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação 
da Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a qual 
engloba também os Tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade Social, 
sendo que essa pode ser retirada através do site: www.receita.fazenda.gov.br;  

 

6.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

6.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
(FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela 
Caixa, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 

 

http://www.portaltransparencia.gov.br/
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
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6.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

6.4. Documentação relativa à qualificação técnica: 
 

6.4.1. Certidão atualizada de registro da empresa e de seus responsáveis técnicos 
detentores dos atestados apresentados, no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo); 

6.4.2.  Capacidade Técnico-Operacional: Comprovação de aptidão da empresa para 

desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, em 

atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprovem ter a empresa executado satisfatoriamente, obras e serviços de 

características semelhantes, quantidades e de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior aos discriminados abaixo.  
 

SERVIÇO UND 
QUANTIDADE 
DE PROJETO 

PESO 
QUANTIDADE 
EXIGIDA (30%) 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO 
INTERTRAVADO 

M2 577,91 47,46% 173,37 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-
FIO) 

M 174,88 8,37% 52,46 

 

6.4.3. Capacidade Técnica Profissional: Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, acompanhada da respectiva certidão de acervo técnico – 

CAT, expedida pelo CREA ou CAU, em nome de profissional de nível superior, 

legalmente habilitado, integrante do quadro de pessoal da licitante, que 

comprove(m) a sua responsabilidade técnica de forma satisfatória, na execução de 

serviços compatível em características e quantidades que compõe as parcelas de 

maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 
 

SERVIÇO 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) 

 

6.4.4. A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico poderá ser 

feita pelas seguintes formas: no caso de empregado da empresa, por meio da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; no caso de sócio, através do 

contrato/estatuto social; no caso de prestador de serviços, mediante contrato escrito 

firmado com o licitante ou declaração de compromisso de vinculação futura, caso o 

licitante se sagre vencedor do certame. Cada Responsável Técnico só poderá 

representar uma única empresa, sob pena de inabilitação das licitantes. 
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6.4.5. Os atestados devem ser fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

acompanhada da respectiva CAT – Certidão de Acervo Técnico, devidamente 

registrada na entidade profissional competente, que deverão conter no mínimo o 

nome do profissional, a localização e a identificação da obra ou serviço executado 

e os quantitativos básicos executados e seu respectivo Acervo Técnico, 

devidamente certificados pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

6.4.6. A empresa deverá apresentar relação de equipe técnica contendo no mínimo os 

seguintes profissionais: 

a) Engenheiro Civil; 

b) Engenheiro eletricista; 

c) Engenheiro ou Técnico de Segurança do Trabalho. 

 

O documento deve conter o nome e registro profissional de cada profissional e ser acompanhado 

da certidão de regularidade do profissional com o respectivo conselho de classe.   

 

6.4.7. Não poderão participar da licitação empresas cujos sócios responsáveis e/ou 

técnicos ou qualquer um dos mesmos seja(m) diretor (ES), empregado(s) e servidor 

(ES) da administração direta ou indireta. 

 

6.4.8. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem 

nenhum outro que não tenha se originado de contratação. 

 

6.5. Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do Art. 7º da C.F.: 
 

6.5.1. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99).  

 
6.6. Proposta de Preços: 

 

6.6.1. A proposta final deverá ser redigida no idioma português, sem rasuras, emendas, 

borrões ou entrelinhas, impressa em papel timbrado da licitante, por qualquer 

processo eletromecânico ou eletrônico, rubricada em todas as folhas, devendo a 

última ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou procurador 

detentor de instrumento de mandato que lhe confira poderes para tal, devendo 

conter as seguintes indicações: 
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6.6.2. O prazo de validade da proposta de preços, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contado 

a partir da data da sessão de abertura desta dispensa. 

 

6.6.3. O prazo de execução do objeto, conforme subitem 5.1 deste Edital. 

 

6.6.4. O prazo de vigência do contrato, conforme subitem 5.2 deste Edital. 

 

6.6.5. Orçamento detalhado com a indicação dos respectivos preços unitários e total, em 

algarismo arábicos e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$). 

 

6.6.6. As planilhas constantes da proposta de preços também deverão ser assinadas pelo 

responsável técnico da licitante com indicação do número do seu registro no CREA 

ou CAU. 

 

6.6.7. Composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) utilizada para 

compor os preços ofertados discriminando despesas administrativas, despesas 

financeiras, tributos e rentabilidade; 

 

6.6.8. As parcelas relativas ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ e a Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido – CSLL não deverão ser incluídas no BDI, por se tratar 

de despesas diretas e personalíssima, que devem onerar pessoalmente o 

Contratado não admitindo o repasse ao Contratante. 

 

6.6.9. Os custos de administração local, mobilização e desmobilização e instalação de 

canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser 

apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição 

do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

 

6.6.10. A composição de cada um dos preços unitários, formadores dos preços 

oferecidos, de forma clara, bem explicita e detalhada; 

 

6.6.11. Composição dos encargos sociais; 

 

6.6.12. Deverão estar incluídos nos preços unitários, todos os custos com materiais, 

equipamentos, inclusive transportes, carga e descarga, mão de obra com seus 

respectivos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, BDI 

(Bonificação e Despesas Indiretas) e quaisquer outros encargos que incidam sobre 

a obra e serviços a serem executados, assim como as despesas de conservação e 

vigilância deles, até a entrega final da obra ao Município de Sirinhaém; 
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6.6.13. A inobservância da disposição contida nos subitens anteriores poderá ensejar a 

desclassificação da proposta. 

 

6.6.14. A soma dos elementos constantes da planilha de custo da licitante será o preço 

total da proposta, sendo que o preço final poderá variar para mais ou para menos, 

de acordo com as medições que serão realizadas pelo Município de Sirinhaém, 

durante o desenvolvimento da obra, obedecido o limite estabelecido no art. 125 da 

Lei 14.133/2021 e mais normas legais pertinentes; 

 

6.6.15. Cronograma Físico-Financeiro para execução da obra, apresentado com 

programação mensal de execução, em reais e percentuais, com destaque para os 

itens de maior significado no orçamento, datado e assinado pelo responsável técnico 

da licitante com indicação do número do seu registro no CREA ou CAU. 

 

6.6.16. Indicar o número desta licitação e conter o nome comercial da licitante, o CNPJ, 

o número de telefone, o e-mail e o respectivo endereço com CEP. 

 

6.6.17. Informar os dados do responsável pela assinatura do Contrato: nome, estado civil, 

RG, CPF, endereço e cargo/função na empresa. 

 

6.6.18. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

 

6.6.19. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do Contrato e no momento de aplicação de 

eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 
 

7. DO PAGAMENTO 
 
7.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo município, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 

da Lei 14.133/21, em até 30 (trinta) dias consecutivos data da liquidação da despesa 

devidamente atestada. 

 

7.1.1. O procedimento de liquidação das despesas decorrentes de contratos ou seus 

documentos substitutivos, celebrados com a terá início com a apresentação do 

documento de cobrança (nota fiscal, fatura ou recibo), devidamente acompanhado 

de outros documentos ou requisitos exigidos no contrato ou na licitação respectiva, 

os quais subsidiarão o atesto da despesa. 
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7.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação; 

 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
8.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da contratação direta, no todo ou em parte, 

por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado. 

 

8.2. O Município deverá anular o presente Edital da contratação direta, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 

8.3. A anulação do procedimento de contratação direta, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

8.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência dela, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

8.5. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Sirinhaém/PE. 

 

8.6. Os casos omissos neste Edital serão decididos pelo agente de contratação dentro dos 

limites de suas atribuições. 

 

8.7. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se 

divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas, resguardando 

o tratamento isonômico aos licitantes. 

 

8.8. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

Sirinhaém/PE, 03 de novembro de 2025. 

 

 

Adelson Euzébio dos Santos 
Secretário De Obras E Infraestrutura 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO DISTRITO 
DE 31 DE MARÇO, MUNICÍPIO DE SIRINHAÉM/PE. nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
CUSTO 

UNITÁRIO 
 VALOR 
TOTAL  

1.0 
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO DISTRITO DE 
31 DE MARÇO, MUNICÍPIO DE 
SIRINHAÉM/PE 

 UN  1,00 
R$ 

123.683,97  
R$ 

123.683,97 

 
1.2 O(s) serviço(s) desta contratação são caracterizados como comum(ns). 
 
1.3 O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contado da sua divulgação. 
 
1.3.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 
culpa do Contratado, previstas na Lei. 
 
1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
A construção de uma praça no distrito de 31 de março, em Sirinhaém-PE, é justificada pelos múltiplos 
benefícios que um espaço público de lazer pode trazer à comunidade local.  
A nova praça trará diversos benefícios à população local, dentre eles, podemos destacar: 
A praça servirá como um local natural para a interação entre vizinhos, crianças, jovens e idosos, 
fortalecendo os laços comunitários e a coesão social. 
Promover a aproximação dos moradores, criando um ambiente onde as pessoas se conhecem e se 
apoiam, o que pode aumentar a segurança e o senso de pertencimento na comunidade.  
Vai oferecer um espaço seguro e adequado para as crianças brincarem, os idosos conversarem e os 
jovens se encontrarem, estimulando atividades de lazer para todas as idades. 
O projeto de uma praça inclui paisagismo e áreas verdes, contribuindo para a melhoria da qualidade 
ambiental, o controle da radiação solar e a purificação do ar. 
Valorização da região, pois contribui para o desenvolvimento urbano, tornando o distrito mais atrativo e 
vibrante.  
Trará maior iluminação e vigilância, se necessário, câmeras de segurança, contribui para a sensação de 
segurança dos moradores. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  
 
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Requisitos Legais: 
 
Observância da Lei 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para a 
Administração Pública. Atendimento às normas técnicas da ABNT relativas à construção civil e segurança 
do trabalho. Respeito às legislações urbanísticas e ambientais locais. Atendimento às exigências técnicas 
e legais impostas pelo Ministério da Saúde, Prefeitura de Sirinhaém e equipe de fiscalização. 
 
Requisitos de Sustentabilidade: 
 
Utilização de materiais e técnicas que minimizem o impacto ambiental. Implementação de práticas para a 
redução de resíduos e destinação correta de entulhos. Garantia de eficiência energética nas novas 
instalações.  
 
Subcontratação 
 
Proibição total: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual 
 
Garantia da contratação 
 
Será exigida a garantia da contratação de que tratam os Arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 
A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 (dez) dias após 
assinatura do contrato. 
No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do 
contrato. 
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 
 
Vistoria 
 
A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-
feira, das 08:00 horas às 13:00 horas. 
Há a possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
 
Padrões mínimos de qualidade 
 
Os materiais a serem aplicados devem estar de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais 
descritivos e das especificações técnicas contidas nos anexos, a serem atendidas pela contratada. Assim, 
deverão ser de primeira qualidade, isentos de quaisquer defeitos de fabricação, transporte ou manuseio 
inadequados, produzidos de modo a atender integralmente no que lhes couber as especificações da ABNT, 
dos projetos e anexos, respondendo às exigências citadas nas normas sanitárias em relação às 
especificidades que dizem respeito à mitigação do risco sanitário e demais riscos pertinentes a um 
estabelecimento assistencial de saúde. 
A substituição de materiais especificados por similares só poderá ser realizada mediante justificativa e 
autorização prévia expressa pelos responsáveis pelo gerenciamento e fiscalização da obra, que poderão 
exigir a troca, quando houver dúvidas quanto à qualidade ou similaridade. 
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Os critérios, tipos de materiais e serviços a serem executados, bem como as normas para a execução, 
serão claramente especificados nos memoriais descritivos e nos projetos de engenharia, elaborados por 
profissional habilitado. 
 
Requisitos gerais 
 
A obra será executada conforme o estabelecido no edital e seus respectivos anexos, nas quantidades 
especificadas na planilha (Anexo I do Edital), devidamente aprovados pela Prefeitura Municipal de 
Sirinhaém/PE. 
A empresa contratada será responsável por fornecer e instalar todos os materiais e equipamentos 
especificados na planilha orçamentária e nos memoriais descritivos, garantindo a correta adequação 
desses itens à obra da Praça publica de 31 de marco no distrito de ibiratinga  Esta medida visa evitar que 
instalações futuras comprometam a obra concluída, prevenindo danos e prejuízos aos serviços já 
executados. 
Todos os serviços deverão ser realizados em estrita conformidade com os princípios de boa prática técnica 
e atender, rigorosamente, às normas brasileiras aplicáveis à construção civil. Em caso de divergências na 
interpretação dos documentos fornecidos, será adotada a seguinte ordem de prioridade: 
Em caso de divergências entre a especificação da planilha orçamentária e os desenhos/projetos 
fornecidos, a Prefeitura Municipal de Sirinhaém/PE deverá ser consultada. 
Em caso de divergência entre projetos com datas diferentes, prevalecerá o mais recente.  
Em caso de divergências no projeto, como entre as cotas dos desenhos e a representação gráfica em 
escala, a Prefeitura Municipal de Sirinhaém/PE deverá ser consultada. 
4.9.4. A contratante, Prefeitura de Sirinhaém/PE, designará engenheiros, arquitetos e seus prepostos para 
acompanhar e fiscalizar as obras. 
 
Participação de consórcio 
 
Esta licitação não permitirá a formação de consórcios, uma medida considerada excepcional e que, 
conforme o art. 15, caput, da Lei nº 14.133/2021, requer justificativa técnica. A decisão se baseia na 
discricionariedade da Administração Pública e na avaliação do objeto licitado, que não apresenta a escala 
ou a complexidade que justificariam a atuação conjunta de empresas. Como aponta Marçal Justen Filho, 
consórcios não são incentivados pelo direito brasileiro devido ao risco de práticas anticompetitivas e à 
redução da concorrência.   
A restrição visa garantir a qualidade dos serviços, considerando que o objeto da licitação, referente a 
serviços e obras de engenharia para a construção de uma praça pública, não exige qualificações distintas 
que justifiquem a formação de consórcios. Embora a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) permita 
consórcios como regra geral, é comum que a Administração Pública os autorize apenas quando o porte 
ou a complexidade do objeto requeira tal associação, o que não é o caso. Dessa forma, a vedação busca 
preservar a isonomia entre os participantes e assegurar um processo licitatório mais justo e competitivo. 
 
5.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1 Condições de execução 
 
5.1.1 O prazo de execução dos serviços será de 03 (três) meses, contados do efetivo recebimento da 
Ordem de Execução dos serviços.  
 
5.1.2 Especificação da garantia do serviço: 
 
5.1.2.1 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
 
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
 
6.3 As comunicações entre o Contratante ou Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.4 O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
 
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Contratante poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
6.6 Preposto 
 
6.6.1 O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado 
. 
6.6.2 O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 
de execução dos serviços.  
 
6.6.3 O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
 
6.7 Fiscalização 
 
6.7.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, o Sr. 
Adeilton Francisco a Apolinario, Diretor de Obras. 
 
6.8 Fiscalização Técnica: 
 
6.8.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
 
6.8.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.8.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
 
6.8.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.  
 
6.8.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
6.8.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
 
6.9 Fiscalização Administrativa 
 
6.9.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
 
6.9.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
6.10 Gestor do Contrato 
 
6.10.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
 
6.10.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
II).  
 
6.10.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
6.10.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
 
6.10.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art158
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art158
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6.10.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 
6.10.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato 
 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
7.1 Recebimento do objeto 
 
7.1.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 
o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 
memória de cálculo detalhada. 
 
7.1.1.1 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
 
7.1.1.2 O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, 
quando for o caso. 
 
7.1.2.0 Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante 
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
 
7.1.2.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga 
. 
7.1.2.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
 
7.1.2.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo 
. 
7.1.2.4 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 
 
7.1.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
 
7.1.3.1 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
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7.1.3.2 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
 
7.1.3.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 
7.1.3.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
7.1.4 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
 
7.1.5 Os serviços serão recebidos definitivamente, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
 
7.1.5.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento; 
 
7.1.5.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
 
7.1.5.3 Emitir Termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas;  
 
7.1.5.4 Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal/Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização; e 
 
7.1.5.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
 
7.1.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
 
7.1.7 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
 
7.1.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
 
7.2 Prazo de pagamento 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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7.2.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da finalização 
da liquidação da despesa. 
 
7.2.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice Nacional de Custo da Construção (INCC). 
 
7.3 Forma de pagamento 
 
7.3.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo Contratado. 
 
7.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
7.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
7.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.3.4 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
 
8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 
pregão sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 
 
8.2 Regime de Execução: 
 
8.2.1 O regime de execução do contrato será Empreitado por Preço Unitário. 
 
8.3 Critérios de aceitabilidade de preços: 
 
8.3.1 O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 
 
8.3.1.1 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio 
eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 
relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 
exequibilidade; 
 
8.4 Exigências de habilitação: 
 
8.4.1 Habilitação jurídica: 
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8.4.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
 
8.4.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio correspondente; 
 
8.4.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.4.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 
 
8.4.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.4.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz; 
8.4.1.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
8.4.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
 
8.4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
8.4.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional; 
 
8.4.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.4.2.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 
7°, XXXIII, da Constituição Federal; 
 
8.4.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.4.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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8.4.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
8.4.2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao 
objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 
legislação de regência. 
 
8.4.2.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
8.4.4 Qualificação Técnica: 
8.4.4.1 Certidão atualizada de registro da empresa e de seus responsáveis técnicos detentores dos 

atestados apresentados, no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo); 

8.4.4.2 Capacidade Técnico-Operacional: Comprovação de aptidão da empresa para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, em atestados fornecidos por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprovem ter a empresa executado satisfatoriamente, obras e serviços 

de características semelhantes, quantidades e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior aos discriminados abaixo.  

 

SERVIÇO UND 
QUANTIDADE DE 

PROJETO 
PESO 

QUANTIDADE 
EXIGIDA (30%) 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO 
INTERTRAVADO 

M2 577,91 47,46% 173,37 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-
FIO) 

M 174,88 8,37% 52,46 

 

8.4.4.3 Capacidade Técnica Profissional: Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, acompanhada da respectiva certidão de acervo técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU, 

em nome de profissional de nível superior, legalmente habilitado, integrante do quadro de pessoal da 

licitante, que comprove(m) a sua responsabilidade técnica de forma satisfatória, na execução de serviços 

compatível em características e quantidades que compõe as parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo da contratação, a saber: 

 

SERVIÇO 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) 

 

8.4.4.4 A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico poderá ser feita pelas 

seguintes formas: no caso de empregado da empresa, por meio da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social; no caso de sócio, através do contrato/estatuto social; no caso de prestador de serviços, mediante 

contrato escrito firmado com o licitante ou declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante 

se sagre vencedor do certame. Cada Responsável Técnico só poderá representar uma única empresa, 

sob pena de inabilitação das licitantes. 
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8.4.4.5 Os atestados devem ser fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhada 

da respectiva CAT – Certidão de Acervo Técnico, devidamente registrada na entidade profissional 

competente, que deverão conter no mínimo o nome do profissional, a localização e a identificação da obra 

ou serviço executado e os quantitativos básicos executados e seu respectivo Acervo Técnico, devidamente 

certificados pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU. 

8.4.4.6 A empresa deverá apresentar relação de equipe técnica contendo no mínimo os seguintes 

profissionais: 

d) Engenheiro Civil; 

e) Engenheiro eletricista; 

f) Engenheiro ou Técnico de Segurança do Trabalho. 

O documento deve conter o nome e registro profissional de cada profissional e ser acompanhado da 

certidão de regularidade do profissional com o respectivo conselho de classe.   

8.4.4.7 Não poderão participar da licitação empresas cujos sócios responsáveis e/ou técnicos ou qualquer 

um dos mesmos seja(m) diretor (ES), empregado(s) e servidor (ES) da administração direta ou indireta. 

8.4.4.8 Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem nenhum outro que 

não tenha se originado de contratação. 

 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 123.683,97 (CENTO E VINTE E TRÊS MIL, 
SEISCENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS). 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
   
2.PREFEITURA DE SIRINHAEM 
02.PODER EXECUTIVO 
0208.SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
020800.SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
15.URBANISMO 
15 451INFRA-ESTRUTURAURBANA E MOBILIDADE 
15 451 0058 1099 0000 MODERNIZACAO OPERACIONAL DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
15 451 0058 110 0000 CONSTRUCAO REFORMA E QUALIFICACAO DE PREDIOS E ESPACO DE 
INTERESSE PUBLICO 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES  

 
Sirinhaém/PE, 21 de outubro de 2025 

 
Roberto Luiz Carvalho Coutinho  

Engenheiro   
   
 

 
Adeilton Francisco Apolinario  

Diretor de Obras  
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO DE SERVIÇO 

 
Contrato nº ___/2025  
Processo Administrativo PMS Nº 022/2025 
DISPENSA nº 017/2025 

 
 
MINUTA DE CONTRATO DE SERVIÇO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SIRINHAÉM, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE _________, E A 

EMPRESA   _____________. 
 

 
Minuta de Contrato de Serviço que firmam, o MUNICÍPIO DE SIRINHAÉM/PE, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, com sede na Rua Sebastião Chaves, nº 432, Centro – Sirinhaém - Pernambuco - CEP: 
55.580-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.292.209/0001-20, por meio da Secretaria de 
_________________,  por meio de seu Secretário, Sr. _________ (qualificação), doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ____________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
____________, situada à _________________, neste ato representada por seu 
sócio/procurador/administrador, Sr. ________, (qualificação), doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com a 
dispensa de licitação e mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam 
e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores. 
 
CLÁUSULA 1. DO REGIME JURÍDICO 

 
O fornecimento do serviço do presente Contrato, plenamente vinculado a dispensa e à proposta, pela Lei 

14.133 de 1º de abril de 2021, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-
lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 
CLÁUSULA 2. DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente ___________________________, conforme especificações constantes no 

Anexo I do Edital, que integra este acordo independentemente de transcrição. 
  
CLÁUSULA 3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
§ 1. A despesa decorrente da prestação dos serviços do presente contrato correrá à conta dos recursos 

consignados na Lei Orçamentária específica do exercício de 2025, com a seguinte dotação 
orçamentária: 

 

2.PREFEITURA DE SIRINHAEM 
02.PODER EXECUTIVO 
0208.SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
020800.SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
15.URBANISMO 
15 451INFRA-ESTRUTURAURBANA E MOBILIDADE 
15 451 0058 1099 0000 MODERNIZACAO OPERACIONAL DA SECRETARIA DE INFRA-
ESTRUTURA 
15 451 0058 110 0000 CONSTRUCAO REFORMA E QUALIFICACAO DE PREDIOS E ESPACO 
DE INTERESSE PUBLICO 
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4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES 

CLÁUSULA 4. DO VALOR CONTRATADO 
 
§ 2. Como contraprestação à execução do serviço deste acordo, o Contratante pagará à Contratada o 

valor total de R$ _________ (__________________), conforme tabela abaixo: 
 

ITE
M 

CÓDIG
O 

PRÓPRI
O DO 
SKU 

CATM
AT 

DESCRIÇÃO 

UNIDA
DE DE 
MEDID

A 

QUANTID
ADE 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALO
R 

TOTA
L 

        

        

        

        

 
§ 2º. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% 
do objeto contratado, nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, devendo este limite de percentual 
ser respeitado de acordo com o critério de julgamento da licitação. 
 
§ 3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA 5. DOS PRAZOS 
 
§ 1. O prazo de vigência da contratação é de _________________ contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

a. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento, conforme art. 111 da lei 
14.133/2021. 

 
CLÁUSULA 6. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
§ 1. A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade do(a) Secretário(a) de ______________, o(a) 

Sr(a). 
 

§ 2. A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabilidade do(a)______________, o(a) 
Sr(a). 

 
§ 3. Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável por toda execução contratual, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos 
designados. 

 
§ 4. Caberá à fiscal do Contrato: 
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a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do 
fornecimento;  
 

b) Conhecer plenamente os termos registrados/contratuais sob sua fiscalização, 
principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes do edital e 
seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do 
Contratante quanto da Contratada; 

 
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir e 

estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de 
controle, fiscalização e acompanhamento do fornecimento; 

 
d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições registradas e 

contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e 
respectivos anexos; 

 
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto 

ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de 
outro qualquer, que possa comprometer a aderência registrada/contratual e seu 
efetivo resultado;  

 
f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se 

encontra especificado no Termo de Referência, no Edital e Contrato, assim como 
observar, para o seu correto recebimento; 

 
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 

 
h) Comunicar formalmente ao seu respectivo Gestor do Contrato as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Contratada; 
 

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

 
§ 5. Caberá ao Gestor do Contrato: 

 
a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das 

penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada. 
 

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  
 

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
 

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal; 
 

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
contratuais apontadas pelo fiscal; 

 
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 

observância das exigências contratuais e legais;  
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g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o 
valor dos Contratos não seja ultrapassado;  

 
h) Orientar o fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas 

registradas/contratuais. 
 

CLÁUSULA 7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
 
§ 1. O objeto deste Contrato será recebido: 
 

a) Provisoriamente, pelo fiscal para efeito de posterior verificação de conformidade 
do produto com a especificação constante no Termo de Referência; 
 

b) Definitivamente, pelo fiscal após a conferência, verificação da especificação, 
qualidade, quantidade e da conformidade do produto entregue, de acordo com a 
proposta apresentada. 

 
§ 2. O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e penal da Contratada. 
 
CLÁUSULA 8. DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
Não há possibilidade de subcontratação, visto que as características do objeto a ser contratado, 
especialmente com vistas a quantidade, não abrem margem para a subcontratação. 
 
CLÁUSULA 9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
§ 1. Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 14.133/2021, caberá à Contratada: 
 

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
decorrentes da execução do objeto, nos termos do art. 121 da Lei 14.133/2021 

 
b) Nos termos do art. 120 da Lei 14.133/2021, a Contratada é responsável pelos 

danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 
c) Fornecer o(s) produto(s) de acordo com as especificações e quantitativos 

constantes no Termo de Referência. 
 

d) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do contrato. 

 
e) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o 

local determinado pela solicitante, em perfeita conservação, bem como pelo seu 
descarregamento. 

 
f) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 
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g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto deste, se verificados vícios, defeitos ou incorreções. 
 

h) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Contratante. 
 

i) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita 
execução do Contrato. 

 
j) Indicar preposto que se responderá perante o Contratante. 

 
k) Atender prontamente às requisições do Contratante no fornecimento do objeto na 

quantidade e especificações exigidas. 
l) Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Contratante, cumprindo as exigências 

do mesmo. 
 

m) Indicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com poderes 
para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e 
apresentar soluções práticas para quaisquer problemas envolvendo os produtos 
contidos neste Termo de Referência. 

 
n) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a licitação. 

 
§ 2. Caberá ao Contratante as seguintes obrigações: 
 

a)  Efetuar o pedido em conformidade com a discriminação constante no Termo de 
Referência, por meio de Autorização de Fornecimento (AF) ou nota de empenho. 
 

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do 
fornecimento desejado. 

 
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

Contratante com relação ao objeto do Contrato. 
 

d) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 
 

e) Acompanhar a execução do Contrato. 
 

f) Comunicar à contratada as irregularidades observadas na entrega do(s) 
produto(s), formulando as exigências necessárias às respectivas regularizações. 

 
CLÁUSULA 10. PAGAMENTO DAS FATURAS 

 
§ 1. O Município efetuará o pagamento das notas fiscais referentes ao fornecimento do objeto deste 

Contrato em 30 dias corridos, a contar da data da liquidação da despesa. 
 

§ 2. O Município verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos relativos 
ao faturamento serão descontados da Contratada no momento da liquidação da despesa e recolhidos 
diretamente ao poder público competente. 
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§ 3. O Município deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela Contratada. 
 

§ 4. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na 
ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.  
 

§ 5. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que venha a lhe substituir.  

 
§ 6. Ocorrendo o atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração, fica assegurado à 
Contratada o direito à extinção do contrato conforme art. 137, §2º, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA 11. DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 
§ 1. De acordo com os art. 92, V, da lei 14.133 de 2021, os preços inicialmente contratados são fixos e 

irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, assegurados à 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, na forma do art 92, V, da lei 14.133 de 2021. 
 

§ 2. Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser utilizado será o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que venha a lhe substituir. 

 
§ 3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
 

§ 4. A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de requerimento pela Contratada, 
isentando a Administração de concedê-lo de ofício. 

 
CLÁUSULA 12. DAS ALTERAÇÕES 
 
§ 1. As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste Contrato, serão efetivadas na forma 

e condições dos artigos 124 a 136 da Lei n.º 14.133/2021, formalizadas previamente através de Termo 
Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este Contrato para todos os fins legais. 

 
§ 2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
§ 3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA 13. DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 
§ 1. O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município de Sirinhaém-PE as prerrogativas 

constantes do art. 104 da lei 14.133/2021, as quais são reconhecidas pela Contratada. 
 
CLÁUSULA 14. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
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§ 1. O cometimento de irregularidades sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos 
termos da lei 14.133/2021.  
 

§ 2. O particular ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas no art. 
156 da lei 14.133/2021, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

 
I. Advertência; 

 
II. Multa, nos seguintes termos: 

 
a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 0,5% 

(meio por cento) do valor do produto não entregue, por dia decorrido, 
até o limite de 30% (trinta) do valor do produto; 
 

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias 
após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor 
do produto; 

 
c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo 

dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do 
produto recusado, por dia decorrido; 

 
d) Pela recusa da Contratada em substituir o produto rejeitado, 

entendendo-se como recusa a substituição do produto não efetivada 
nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do produto rejeitado; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não 

abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor 
contratado, para cada evento. 

 
§ 3. Impedimento de licitar e contratar com o Poder Executivo do Município e descredenciamento dos 

sistemas cadastrais de fornecedores do Município, pelo prazo de até 03 (três) anos; 
 

§ 4. As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 30% (trinta) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

 
§ 5. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas a 

multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer 
outra forma prevista em lei.  

 
§ 6. A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da Contratada, deverá cancelar a 

nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens anteriores.  
 

§ 7. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades: 
 

Ficará sujeito as penalidades previstas no art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, sem prejuízo das 
multas previstas e nas demais cominações legais, o Detentor que agir em conformidade com as 
hipóteses a seguir: 
 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

 
Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Título IV, Capítulo I, da Lei Federal nº 14.133/2021 e posteriores alterações e Capítulo II-B do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

 
§ 8. As previsões acima descritas não excluem a possibilidade de sanções previstas na Lei nº 12.846/2013 

entre outras, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA 15. DOS CASOS OMISSOS  
 
§ 1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA 16. DA EXTINÇÃO 
 
§ 1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da Contratada, 
assegurará ao Contratante o direito de extingui-lo, de acordo com o previsto no §2° do artigo 137 e art. 92, 
XIX da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA 17. DA PUBLICIDADE 
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§ 1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011.  
 
CLÁUSULA 18. DO FORO 
 
§ 1. As partes elegem o foro da Comarca de Sirinhaém/PE como único competente para conhecer e 

dirimir qualquer ação ou execução oriunda da presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 
 

Sirinhaém/PE, ____ de _______ de 2025. 
 

_____________________________________________ 
CONTRATANTE 

 
_____________________________________________ 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS:  
 
1. ___________________________________________ 
 CPF/MF: 
2. ___________________________________________ 
 CPF/MF: 
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ANEXO III 
 

PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAL DESCRITIVO 



 

 

 

PRESTTO CONSULTORIA 

CNPJ nº 42.423.153/0001-91 

Endereço: Av. Fagundes Varela, 110, Loja 107, CXPST 075, Jardim Atlântico, Olinda, PE, CEP 53.140-080 

Fone: 81 98279.5980 | E-mail: prestto.pe@gmail.com  

 

Ofício nº 083/2025             

Olinda, 13 de outubro de 2025 

 

 

 

Ao Ilmo.  

Sr. Samuel D’Paulla 

Chefe de Gabinete  

 

 

ASSUNTO: PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO DISTRITO 31 DE MARÇO. 

 

 

 

Atendendo a solicitação expressa do Gabinete do Prefeito, venho encaminhar o projeto para 

implantação de praça no Distrito de 31 de Março. 

 

O valor da obra está orçado em R$ 123.683,97 (cento e vinte e três mil, seiscentos e oitenta e três 

reais e noventa e sete centavos), valor que pode ser financiado com os recursos dos royalties do petróleo 

conforme previsto na LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado de forma 
digital por PRESTTO 
CONSULTORIA 
LTDA:42423153000191 
Dados: 2025.10.13 
14:22:16 -03'00'



MEMORIAL DESCRITIVO 
Praça Pública – Vila 31 de Março, Sirinhaém – PE 

 
 

1.  OBJETIVO 
 Este memorial descritivo tem por finalidade apresentar as especificações técnicas 
e diretrizes para a implantação de uma praça pública na Vila 31 de Março, no 
município de Sirinhaém Pernambuco, destinada à lazer comunitário, recreação 
infantil e convivência social. 
 
 O projeto foi elaborado com enfoque em utilização de pouca mão de obra de 
manutenção, privilegiando materiais duráveis, soluções de fácil conservação e a 
criação de áreas de estar integradas ao meio ambiente, com valorização da 
arborização e do paisagismo. 
 
 

2. LOCALIZAÇÃO 
 
 A praça será implantada em terreno público localizado na Vila 31 de Março, 
Sirinhaém – PE, em área rural, porém de fácil acesso à população local, 
constituindo-se como espaço comunitário de lazer e convivência. 
 

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO 
 
 3.1 Área de Playground - Espaço destinado às atividades infantis. 
 
- Equipamentos: 
 
 • 01 balanço duplo, em estrutura metálica reforçada ou madeira apropriada para 
este tipo de equipamento. 
 
 • 01 escorregador, podendo ser acoplado ou não aos balanços. Seguir mesmos 
materiais que serão utilizados para os balanços.  
 
 • 03 gangorras, em estrutura metálica ou madeira. 
 
 Piso da area de playground em intertravado (paver) - Área delimitada com meio-
fio de concreto e rebaixada do nivel da calçada. 
 

3.2 Mobiliário Urbano -  
- 06 bancos em concreto pré-moldado, dispostos ao longo dos caminhos e 
próximos às áreas de convivência.- Cada banco será acompanhado de canteiro 
lateral para plantio de árvore nativa (ver referencia de modelo anexo 01) 
 
- 08 mesas de concreto com bancos fixos acoplados, destinadas a jogos como 
dominó, e tabuleiro. (ver referencia anexo 01) 
 
 
 
 
 



 
 
 
 - 08 lixeiras de 50L para serem dispostas ao longo dos espaços de convivência e 
circulação (conforme locada em planta baixa) 
 
3.3 Iluminação 
- Implantação de 06 postes de iluminação pública em aço galvanizado, com altura 
de 6,00 m.  
- Luminárias do tipo LED, garantindo eficiência energética e baixo custo de 
manutenção. 
- Distribuição dos postes de modo a cobrir area do playground, caminhos e áreas 
de estar. 
 
 3.4 Paisagismo 
 
- Implantação de canteiros com grama e mudas de arbustos de pequeno porte. 
 
- Plantio de árvores nativas de médio porte, com copa frondosa e resistentes ao 
clima local nos canteiros acoplados aos bancos de concreto. 
 
- Integração da vegetação com mobiliários urbanos, oferecendo conforto térmico. 
 
- Reserva de áreas permeáveis para absorção natural das águas pluviais. 
 

4. ACESSIBILIDADE  
 
- Pavimentação dos acessos e caminhos em concreto desempenado 
antiderrapante. 
 
- Implantação de rampas em conformidade com a NBR 9050/2020. 
 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 A praça pública da Vila 31 de Março, Sirinhaém – PE, foi projetada para 
proporcionar lazer seguro, acessível e inclusivo, aliando funcionalidade, baixo 
custo de manutenção e valorização ambiental. 
 
O projeto contempla infraestrutura de recreação, convivência comunitária e 
arborização, configurando-se como um espaço urbano de qualidade, integrado ao 
meio ambiente e voltado ao fortalecimento do convívio social dos munícipes.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXOS: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(ANEXO 01) Vista perspectiva bancos com canteiros  

e mesas de jogos de tabuleiro. 

 

 

 (ANEXO 02) Vista perspectiva superior da praça. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
(ANEXO 03) Vista perspectiva área de playground. 

 

 

 

(ANEXO 04) Vista perspectiva área de playground. 

 

 

 

 

 



IMAGENS EM RELIDADE VIRTUAL 
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Obra
CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DE 31 DE MARÇO (NÃO DESONERADO)

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.704,33 1,38 %

 1.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 3 468,16 568,11 1.704,33 1,38 %

 2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 6.960,24 5,63 %

 2.1  CP 020 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL PRAÇA 31 DE MARÇO (SIRINHAEM) MES 2 2.867,84 3.480,12 6.960,24 5,63 %

 3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 12.587,12 10,18 %

 3.1  97891 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 

0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

UN 6 212,53 257,90 1.547,40 1,25 %

 3.2  97667 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 100 8,62 10,46 1.046,00 0,85 %

 3.3  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 300 4,60 5,58 1.674,00 1,35 %

 3.4  96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 6 110,16 133,67 802,02 0,65 %

 3.5  14031 ORSE Poste decorativo com 02 pétalas, em aço galvanizado com difusor em vidro 

transparente temperado, ref. PT-301/2, da Aladin ou similar, com 3,00m, 

inclusivelâmpada de led 50w

un 6 1.032,51 1.252,95 7.517,70 6,08 %

 4 PISOS 77.435,01 62,61 %

 4.1  94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 m³ 59,28 81,24 98,58 5.843,82 4,72 %

 4.2  94279 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS. 

AF_01/2024

M 174,88 48,76 59,17 10.347,64 8,37 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I.
SINAPI - 08/2025 - 

Pernambuco

ORSE - 07/2025 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

21,35%

  



  

 4.3  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA). AF_01/2024

M 41,42 50,53 61,31 2.539,46 2,05 %

 4.4  92396 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022

m² 577,91 83,71 101,58 58.704,09 47,46 %

 5 EQUIPAMENTOS 15.886,82 12,84 %

 5.1  3226 ORSE Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto armado, sem 

encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos

m 18 205,74 249,66 4.493,88 3,63 %

 5.2  2418 ORSE Escorregadeira em aço carbono c/2,00m de pista (Sergipark ou similar) un 1 1.690,00 2.050,81 2.050,81 1,66 %

 5.3  C3000 SEINFRA GANGORRA C/ 03 PRANCHAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA 

ESMALTE SINTÉTICO

UN 1 1.222,57 1.483,58 1.483,58 1,20 %

 5.4  C2997 SEINFRA ESCORREGADOR GRANDE, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA 

ESMALTE SINTÉTICO

UN 1 978,88 1.187,87 1.187,87 0,96 %

 5.5  C3641 SEINFRA BALANÇO ANDORINHA C/02 CADEIRAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E 

PINTURA ESMALTE SINTÉTICO

UN 1 705,91 856,62 856,62 0,69 %

 5.6  11677 ORSE Mesa de concreto polido fck=21 Mpa, com tabuleiro em pastilha cerâmica, base 

de tubo de concreto ø=0,30m e bancos em tubo de concreto ø=0,40m

un 6 798,53 969,01 5.814,06 4,70 %

 6 JARDINEIRAS 9.110,45 7,37 %

 6.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 2,38 95,25 115,58 275,08 0,22 %

 6.2  103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 39,6 93,27 113,18 4.481,92 3,62 %

 6.3  87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 63,36 5,20 6,31 399,80 0,32 %

 6.4  1908 ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento 

/ cal / areia), espessura 2,0 cm

m² 63,36 35,96 43,63 2.764,39 2,24 %

 6.5  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023

m² 63,36 4,79 5,81 368,12 0,30 %

 6.6  104641 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 63,36 10,68 12,96 821,14 0,66 %

Total Geral 123.683,97

Total sem BDI 101.926,29

Total do BDI 21.757,68

  



  

Obra Bancos
CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DE 31 DE MARÇO (NÃO DESONERADO) SINAPI - 08/2025 - Pernambuco

ORSE - 07/2025 - Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 
Acumulado (%)

 92396 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 
AF_10/2022

Pavimento Intertravado m² 577,91 101,58 58.704,09 47,46 47,46

 94279 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS. 
AF_01/2024

Guias e sarjetas M 174,88 59,17 10.347,64 8,37 55,83

 14031 ORSE Poste decorativo com 02 pétalas, em aço galvanizado com difusor em vidro 
transparente temperado, ref. PT-301/2, da Aladin ou similar, com 3,00m, 
inclusivelâmpada de led 50w

Postes Tubulares de Ferro Galvanizado un 6,0 1.252,95 7.517,70 6,08 61,91

 CP 020 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL PRAÇA 31 DE MARÇO (SIRINHAEM) SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS MES 2,0 3.480,12 6.960,24 5,63 67,53

 94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 Aterro e Reaterro de Valas m³ 59,28 98,58 5.843,82 4,72 72,26

 11677 ORSE Mesa de concreto polido fck=21 Mpa, com tabuleiro em pastilha cerâmica, base 
de tubo de concreto ø=0,30m e bancos em tubo de concreto ø=0,40m

Urbanização de Parques e Praças un 6,0 969,01 5.814,06 4,70 76,96

 3226 ORSE Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto armado, sem 
encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos

Conversão InfoWOrca m 18,0 249,66 4.493,88 3,63 80,59

 103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

Alvenaria de Vedação m² 39,6 113,18 4.481,92 3,62 84,22

 1908 ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento 
/ cal / areia), espessura 2,0 cm

Argamassas m² 63,36 43,63 2.764,39 2,24 86,45

 94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA). AF_01/2024

Guias e sarjetas M 41,42 61,31 2.539,46 2,05 88,51

 2418 ORSE Escorregadeira em aço carbono c/2,00m de pista (Sergipark ou similar) Urbanização de Parques e Praças un 1,0 2.050,81 2.050,81 1,66 90,16

 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

Sinalização Vertical Viária m² 3,0 568,11 1.704,33 1,38 91,54

B.D.I. Encargos Sociais
21,35% Não Desonerado: 0,00%

Curva ABC de Serviços

  



  

 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 
Interruptores

M 300,0 5,58 1.674,00 1,35 92,90

 97891 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

Caixas Enterradas UN 6,0 257,90 1.547,40 1,25 94,15

 C3000 SEINFRA GANGORRA C/ 03 PRANCHAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA 
ESMALTE SINTÉTICO

0 UN 1,0 1.483,58 1.483,58 1,20 95,35

 C2997 SEINFRA ESCORREGADOR GRANDE, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA 
ESMALTE SINTÉTICO

0 UN 1,0 1.187,87 1.187,87 0,96 96,31

 97667 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

Redes Enterradas de Distribuição 
Elétrica

M 100,0 10,46 1.046,00 0,85 97,15

 C3641 SEINFRA BALANÇO ANDORINHA C/02 CADEIRAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E 
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO

0 UN 1,0 856,62 856,62 0,69 97,84

 104641 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

Pintura Interna m² 63,36 12,96 821,14 0,66 98,51

 96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

Sistema de Proteção contra Descargas 
Atmosféricas - SPDA

UN 6,0 133,67 802,02 0,65 99,16

 87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022

Chapisco m² 63,36 6,31 399,80 0,32 99,48

 88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

Pintura Interna m² 63,36 5,81 368,12 0,30 99,78

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 Escavação de Valas m³ 2,38 115,58 275,08 0,22 100,00

Total Geral 123.683,97

Total sem BDI 101.926,29
Total do BDI 21.757,68

  



  

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.704,33

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 1,0000000 468,16 468,16

Composição 
Auxiliar

 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 24,65 12,32

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729000 29,41 10,96

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 24,08 26,93

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 3,2083000 5,41 17,35

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 400,00 400,00

Insumo  00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 33,38 0,37

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 17,88 0,23

MO sem LS => 32,89 LS => 0,00 MO com LS => 32,89
Valor do BDI => 99,95 568,11

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 1.704,33

 2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 6.960,24

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP 020 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL PRAÇA 31 DE MARÇO (SIRINHAEM) MES 1,0000000 2.867,84 2.867,84

Composição 
Auxiliar

 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 64,0000000 44,81 2.867,84

MO sem LS => 2.684,16 LS => 0,00 MO com LS => 2.684,16
Valor do BDI => 612,28 3.480,12

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 6.960,24

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Sinalização Vertical Viária

Pintura em Madeira

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DE 31 DE MARÇO (NÃO DESONERADO) SINAPI - 08/2025 - Pernambuco

ORSE - 07/2025 - Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará

21,35% Não Desonerado: 0,00%

Planilha Orçamentária Analítica

  



  

 3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 12.587,12

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97891 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

UN 1,0000000 212,53 212,53

Composição 
Auxiliar

 100475 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0261000 727,11 18,97

Composição 
Auxiliar

 101619 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 
CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

m³ 0,0490000 306,34 15,01

Composição 
Auxiliar

 87316 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0064000 490,86 3,14

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3764000 29,85 41,08

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0814000 24,08 26,04

Composição 
Auxiliar

 97734 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 
LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

m³ 0,0252000 3.082,74 77,68

Insumo  00000650 SINAPI BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO, 9 X 19 X 39 CM (CLASSE C - NBR 
6136)

UN 10,0361000 3,05 30,61

MO sem LS => 99,77 LS => 0,00 MO com LS => 99,77
Valor do BDI => 45,37 257,90

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 1.547,40

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97667 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 1,0000000 8,62 8,62

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0672000 25,53 1,71

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0672000 30,24 2,03

Insumo  00039246 SINAPI ELETRODUTO/DUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES, CORRUGACAO 
HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 1 1/2", CRC 680 N, PARA 
CABEAMENTO SUBTERRANEO (NBR 15715)

M 1,1000000 4,44 4,88

MO sem LS => 2,80 LS => 0,00 MO com LS => 2,80
Valor do BDI => 1,84 10,46

Quant. => 100,0000000 Preço Total => 1.046,00

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

Redes Enterradas de Distribuição 
Elétrica

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Caixas Enterradas

Argamassas

Escoramento e Preparo de Fundo 
de Valas

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Estruturas Pré-Fabricadas e Pré-
Moldadas

Material

Valor com BDI =>

Tipo

  



  

Composição  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1,0000000 4,60 4,60

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 25,53 0,74

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 30,24 0,87

Insumo  00001014 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,2434000 2,36 2,93

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 5 M

UN 0,0094000 6,79 0,06

MO sem LS => 1,20 LS => 0,00 MO com LS => 1,20
Valor do BDI => 0,98 5,58

Quant. => 300,0000000 Preço Total => 1.674,00

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 110,16 110,16

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2484000 25,53 6,34

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2484000 30,24 7,51

Insumo  00003379 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN 
= 5/8", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR

UN 1,0000000 96,31 96,31

MO sem LS => 10,39 LS => 0,00 MO com LS => 10,39
Valor do BDI => 23,51 133,67

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 802,02

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  14031 ORSE Poste decorativo com 02 pétalas, em aço galvanizado com difusor em vidro 
transparente temperado, ref. PT-301/2, da Aladin ou similar, com 3,00m, 
inclusivelâmpada de led 50w

un 1,0000000 1.032,51 1.032,51

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,5000000 3,87 9,67

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 2,5000000 3,74 9,35

Composição 
Auxiliar

 126 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado e adensado m³ 0,0270000 591,80 15,97

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 2,5000000 19,02 47,55

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 2,5000000 14,58 36,45

Valor com BDI =>

Tipo

Postes Tubulares de Ferro 
Galvanizado

Provisórios

Provisórios

Concreto Simples

Mão de Obra

Mão de Obra

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Sistema de Proteção contra 
Descargas Atmosféricas - SPDA
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

  



  

Insumo  11142 ORSE Poste decorativo com 02 pétalas, em aço galvanizado, difusor em vidro 
transparente temperado, ref. PT-301/2 da Aladin ou similar, com 3,00m

un 1,0000000 850,22 850,22

Insumo  13285 ORSE Lâmpada led 50w de potência, luz branca bivolt, marca LLum  ou similar un 2,0000000 31,65 63,30

MO sem LS => 87,46 LS => 0,00 MO com LS => 87,46
Valor do BDI => 220,44 1.252,95

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 7.517,70

 4 PISOS 77.435,01

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 m³ 1,0000000 81,24 81,24

Composição 
Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054000 311,05 1,67

Composição 
Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006000 76,15 0,04

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7866000 24,08 18,94

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1962000 34,50 6,76

Insumo  00006079 SINAPI ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)

m³ 1,3889000 38,76 53,83

MO sem LS => 17,59 LS => 0,00 MO com LS => 17,59
Valor do BDI => 17,34 98,58

Quant. => 59,2800000 Preço Total => 5.843,82

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94279 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS. 
AF_01/2024

M 1,0000000 48,76 48,76

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1914000 29,85 5,71

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1914000 24,08 4,60

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Guias e sarjetas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Aterro e Reaterro de Valas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

  



  

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0014000 691,55 0,96

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,0066000 137,50 0,90

Insumo  00041680 SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, COMP *39* CM, *19 X 
6,5/6,5* CM (H X L1/L2)

UN 2,5769000 14,20 36,59

MO sem LS => 7,87 LS => 0,00 MO com LS => 7,87
Valor do BDI => 10,41 59,17

Quant. => 174,8800000 Preço Total => 10.347,64

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA). AF_01/2024

M 1,0000000 50,53 50,53

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2296000 29,85 6,85

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2296000 24,08 5,52

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0018000 691,55 1,24

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,0066000 137,50 0,90

Insumo  00004059 SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 
12/15* CM (H X L1/L2)

M 1,0050000 35,85 36,02

MO sem LS => 9,47 LS => 0,00 MO com LS => 9,47
Valor do BDI => 10,78 61,31

Quant. => 41,4200000 Preço Total => 2.539,46

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92396 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 
AF_10/2022

m² 1,0000000 83,71 83,71

Composição 
Auxiliar

 88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3725000 29,63 11,03

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3725000 24,08 8,96

Composição 
Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 
DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0041000 10,70 0,04

Composição 
Auxiliar

 91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 
DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,1821000 0,78 0,14

Tipo

Pavimento Intertravado

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Guias e sarjetas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Argamassas

Material

Material

Valor com BDI =>

Argamassas

Material

Material

  



  

Composição 
Auxiliar

 91283 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 
DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 
AF_08/2015

CHP 0,0491000 10,14 0,49

Composição 
Auxiliar

 91285 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 
DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 
AF_08/2015

CHI 0,1371000 0,46 0,06

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,0568000 137,50 7,81

Insumo  00004741 SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) m³ 0,0098000 102,34 1,00

Insumo  00036155 SINAPI BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/16 
FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, 
*20 X 10* CM, E = 6 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA, COR NATURAL

m² 1,0300000 52,61 54,18

MO sem LS => 14,87 LS => 0,00 MO com LS => 14,87
Valor do BDI => 17,87 101,58

Quant. => 577,9100000 Preço Total => 58.704,09

 5 EQUIPAMENTOS 15.886,82

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3226 ORSE Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto armado, sem 
encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos

m 1,0000000 205,74 205,74

Composição 
Auxiliar

 115 ORSE Forma plana para estruturas, em compensado resinado de 12mm, 02 usos, 
inclusive escoramento - Rev 02_04/2022

m² 0,2000000 131,55 26,31

Composição 
Auxiliar

 140 ORSE Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 
de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 1,6000000 13,24 21,18

Composição 
Auxiliar

 151 ORSE Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=9cm, com argamassa t5 - 
1:2:8 (cimento/cal/areia), junta=1cm - Rev.09

m² 1,0000000 53,33 53,33

Composição 
Auxiliar

 1908 ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento 
/ cal / areia), espessura 2,0 cm

m² 0,8000000 35,96 28,76

Composição 
Auxiliar

 2295 ORSE Pintura para exteriores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 demão 
de selador acrílico, 02 demãos de massa acrílica e 02 demãos de tinta acrílica 
convencional - Rev 03

m² 0,9000000 48,10 43,29

Composição 
Auxiliar

 3310 ORSE Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 
08/2015

m² 2,0000000 6,72 13,44

Composição 
Auxiliar

 77 ORSE Aterro de caixão de ediificação, com fornec. de areia, adensada com água m³ 0,0500000 175,35 8,76

Argamassas

Latex PVA

Conversão InfoWOrca

Aterros / Reaterros / Compactações

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Formas

Armaduras Convencionais

Alvenarias de Vedação

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

  



  

Composição 
Auxiliar

 96 ORSE Concreto simples usinado fck=15mpa, bombeado, lançado e adensado em 
superestrura

m³ 0,0200000 533,75 10,67

MO sem LS => 82,98 LS => 0,00 MO com LS => 82,98
Valor do BDI => 43,92 249,66

Quant. => 18,0000000 Preço Total => 4.493,88

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2418 ORSE Escorregadeira em aço carbono c/2,00m de pista (Sergipark ou similar) un 1,0000000 1.690,00 1.690,00

Insumo  905 ORSE Escorregadeira em aço industrial, com 2,00m de pista, Sergipark ou similar un 1,0000000 1.690,00 1.690,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 360,81 2.050,81

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 2.050,81

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C3000 SEINFRA GANGORRA C/ 03 PRANCHAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA 
ESMALTE SINTÉTICO

UN 1,0000000 1.222,57 1.222,57

Composição 
Auxiliar

 C0838 SEINFRA CONCRETO P/VIBR., FCK 10 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO m³ 0,1200000 482,47 57,89

Composição 
Auxiliar

 C1604 SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO m³ 0,1200000 175,28 21,03

Composição 
Auxiliar

 C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m m³ 0,1200000 53,68 6,44

Insumo  I2477 SEINFRA GANGORRA C/03 PRANCHAS, CONFEC. EM TUBO VAPOR E PINTURA 
ESMALTE SINTETICO

UN 1,0000000 1.137,21 1.137,21

MO sem LS => 42,05 LS => 0,00 MO com LS => 42,05
Valor do BDI => 261,01 1.483,58

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 1.483,58

 5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C2997 SEINFRA ESCORREGADOR GRANDE, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA 
ESMALTE SINTÉTICO

UN 1,0000000 978,88 978,88

Composição 
Auxiliar

 C0838 SEINFRA CONCRETO P/VIBR., FCK 10 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO m³ 0,1200000 482,47 57,89

Composição 
Auxiliar

 C1604 SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO m³ 0,1200000 175,28 21,03

Composição 
Auxiliar

 C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m m³ 0,1200000 53,68 6,44

Insumo  I2475 SEINFRA ESCORREGADOR GRANDE, CONFEC. EM TUBO VAPOR E PINTURA 
ESMALTE SINTETICO

UN 1,0000000 893,52 893,52

MO sem LS => 42,05 LS => 0,00 MO com LS => 42,05

0

0

0

0

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

0

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Alvenarias de Pedra e Concretos 
para Fundações

Valor com BDI =>

Tipo

Urbanização de Parques e Praças

Material

  



  

Valor do BDI => 208,99 1.187,87
Quant. => 1,0000000 Preço Total => 1.187,87

 5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C3641 SEINFRA BALANÇO ANDORINHA C/02 CADEIRAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E 
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO

UN 1,0000000 705,91 705,91

Composição 
Auxiliar

 C0838 SEINFRA CONCRETO P/VIBR., FCK 10 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO m³ 0,1200000 482,47 57,89

Composição 
Auxiliar

 C1604 SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO m³ 0,1200000 175,28 21,03

Composição 
Auxiliar

 C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m m³ 0,1200000 53,68 6,44

Insumo  I6714 SEINFRA BALANÇO ANDORINHA C/02 CADEIRAS, CONFEC. EM TUBO VAPOR E 
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO

UN 1,0000000 620,55 620,55

MO sem LS => 42,05 LS => 0,00 MO com LS => 42,05
Valor do BDI => 150,71 856,62

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 856,62

 5.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11677 ORSE Mesa de concreto polido fck=21 Mpa, com tabuleiro em pastilha cerâmica, base 
de tubo de concreto ø=0,30m e bancos em tubo de concreto ø=0,40m

un 1,0000000 798,53 798,53

Composição 
Auxiliar

 140 ORSE Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 
de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 5,1500000 13,24 68,18

Composição 
Auxiliar

 1908 ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento 
/ cal / areia), espessura 2,0 cm

m² 0,1600000 35,96 5,75

Composição 
Auxiliar

 2292 ORSE Pintura para exteriores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 demão 
de líquido selador acrílico, 02 demãos de massa acrílica e 02 demãos de 
tintapva latex convencional para exteriores - Rev 03

m² 2,8900000 46,06 133,11

Composição 
Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 
até 1,50m

m³ 0,1400000 55,35 7,74

Composição 
Auxiliar

 2669 ORSE Fornecimento e assentamento de tubo de concreto simples CS d=0,30 m m 0,9000000 78,04 70,23

Composição 
Auxiliar

 3379 ORSE Forma curva para estruturas, em compensado plastificado de 10mm, 07 usos, 
inclusive escoramento

m² 1,2100000 91,43 110,63

Composição 
Auxiliar

 3652 ORSE Pastilha ceramica esmaltada, 5 x 5 cm, marca ATLAS, série metalo, cor branca-
B2140, aplicada com argamassa industrializada ac-ii, rejuntada, exclusive 
emboço (ou similar)

m² 0,0800000 218,27 17,46

Composição 
Auxiliar

 4923 ORSE Acabamento superficial de concreto com lixamento e polimento m² 0,5000000 13,97 6,98

Escavação Manual em Área 
Urbana
Bueiros Tubulares e Celulares

Conversão InfoWOrca

Conversão InfoWOrca

Reparo, Proteção e Reforço de 
Estrutura de Concreto Armado

0

0

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Urbanização de Parques e Praças

Armaduras Convencionais

Argamassas

Latex PVA

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

  



  

Composição 
Auxiliar

 4986 ORSE Carga mecânica de material de 1ª categoria m³ 0,2100000 0,78 0,16

Composição 
Auxiliar

 7243 ORSE Pastilha ceramica esmaltada, 5 x 5 cm, marca ATLAS, série metalo, cor cinza 
escuro, ref.Niquel - B-2104, aplicada com argamassa industrializada ac-ii, 
rejuntada, exclusive emboço (ou similar)

m² 0,0800000 191,00 15,28

Composição 
Auxiliar

 7528 ORSE Forma plana para lajes, em compensado resinado de 14mm, 07 usos, inclusive 
escoramento

m² 0,9900000 38,42 38,03

Composição 
Auxiliar

 7691 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=21 mpa, lançado e adensado m³ 0,1000000 606,38 60,63

Composição 
Auxiliar

 77 ORSE Aterro de caixão de ediificação, com fornec. de areia, adensada com água m³ 0,2200000 175,35 38,57

Composição 
Auxiliar

 7778 ORSE Fornecimento e assentamento de tubo de concreto simples CS d=0,40 m m 2,6000000 86,84 225,78

MO sem LS => 283,65 LS => 0,00 MO com LS => 283,65
Valor do BDI => 170,48 969,01

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 5.814,06

 6 JARDINEIRAS 9.110,45

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 1,0000000 95,25 95,25

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9557667 24,08 95,25

MO sem LS => 68,19 LS => 0,00 MO com LS => 68,19
Valor do BDI => 20,33 115,58

Quant. => 2,3800000 Preço Total => 275,08

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 1,0000000 93,27 93,27

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0091000 706,34 6,42

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6100000 29,85 48,05

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8050000 24,08 19,38

Insumo  00007271 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 8 
FUROS NA HORIZONTAL DE 9 X 19 X 19 CM (L X A X C)

UN 28,3100000 0,65 18,40

Alvenaria de Vedação

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Aterros / Reaterros / Compactações

Bueiros Tubulares e Celulares

Valor com BDI =>

Tipo

Escavação de Valas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Carga de Material

Azulejos e Cerâmicas

Formas

Concreto Simples

  



  

Insumo  00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 
= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

M 0,4200000 1,96 0,82

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0050000 41,93 0,20

MO sem LS => 51,45 LS => 0,00 MO com LS => 51,45
Valor do BDI => 19,91 113,18

Quant. => 39,6000000 Preço Total => 4.481,92

 6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 1,0000000 5,20 5,20

Composição 
Auxiliar

 87377 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0037000 692,13 2,56

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0681000 29,85 2,03

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0255000 24,08 0,61

MO sem LS => 2,69 LS => 0,00 MO com LS => 2,69
Valor do BDI => 1,11 6,31

Quant. => 63,3600000 Preço Total => 399,80

 6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1908 ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento 
/ cal / areia), espessura 2,0 cm

m² 1,0000000 35,96 35,96

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6000000 3,87 2,32

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6000000 3,74 2,24

Composição 
Auxiliar

 3308 ORSE Argamassa em volume - cimento, cal e areia traço t-5 (1:2:8) - 1 saco cimento50 
kg / 2 sacos cal 20 kg / 8 padiolas de areia dim 0.35 x 0.45 x 0.13 m - Confecção 
mecânica e transporte

m³ 0,0200000 562,80 11,25

Insumo  
00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,6000000 19,02 11,41

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,6000000 14,58 8,74

MO sem LS => 21,31 LS => 0,00 MO com LS => 21,31
Valor do BDI => 7,67 43,63

Conversão InfoWOrca

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Chapisco

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Argamassas

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

  



  

Quant. => 63,3600000 Preço Total => 2.764,39

 6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

m² 1,0000000 4,79 4,79

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0666000 31,52 2,09

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0222000 24,08 0,53

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1666000 13,04 2,17

MO sem LS => 1,89 LS => 0,00 MO com LS => 1,89
Valor do BDI => 1,02 5,81

Quant. => 63,3600000 Preço Total => 368,12

 6.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104641 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 10,68 10,68

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 31,52 5,14

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 24,08 1,30

Insumo  00035693 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA ECONOMICA, COR BRANCA L 0,2678000 15,86 4,24

MO sem LS => 4,64 LS => 0,00 MO com LS => 4,64
Valor do BDI => 2,28 12,96

Quant. => 63,3600000 Preço Total => 821,14

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

  



  

Obra Bancos
CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DE 31 DE MARÇO (NÃO DESONERADO) SINAPI - 08/2025 - 

Pernambuco
ORSE - 07/2025 - Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS
 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

1.704,33
100,00%
1.704,33

 2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 100,00%
6.960,24

50,00%
3.480,12

50,00%
3.480,12

 3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 100,00%
12.587,12

50,00%
6.293,56

50,00%
6.293,56

 4 PISOS 100,00%
77.435,01

50,00%
38.717,51

50,00%
38.717,51

 5 EQUIPAMENTOS 100,00%
15.886,82

100,00%
15.886,82

 6 JARDINEIRAS 100,00%
9.110,45

50,00%
4.555,23

50,00%
4.555,23

44,27% 55,73%
54.750,74 68.933,23

44,27% 100,0%
54.750,74 123.683,97

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

B.D.I.
21,35%

Cronograma Físico e Financeiro

  



   ITEM 
PERCENTUAL 

(%)

AC Administração Central 4,01                   

R Riscos 0,56                   

SG Seguros e garantias 0,40                   

DF Despesas Financeiras 1,11                   

L Lucro Bruto 7,30                   

I Impostos 6,15                   

PIS 0,65                   

COFINS 3,00                   

ISS 2,50                   

CONTRIB. PREV. SOBRE REC. BRUTA - CPRB

FÓRMULA 21,35%

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIRINHAÉM/PE

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE NOVO CENTRO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS/PE

                       DISCRIMINAÇÃO

BDI = ((1+(AC/100+SG/100+R/100))*(1+DF/100)*(1+L/100))/(1-I/100)-1

NÃO DESONERADOCOMPOSIÇÃO DO BDI
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